
INDICAÇÃO Nº 044/2026 
 

ASSUNTO: Realização de controle de estoque dos medicamentos de uso 
contínuo na Farmácia Municipal. 
 
BRUNO RICARDO FERNANDES RIBEIRO, Vereador desta CÂMARA MUNICIPAL, 
respeitosamente INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que 
determine ao setor competente da Administração a realização de controle de 
estoque dos medicamentos de uso contínuo na Farmácia Municipal. 
 
 

JUSTIFICATIVA: 
 

A presente indicação tem como objetivo aprimorar a gestão e 
garantir maior eficiência no fornecimento de medicamentos de uso contínuo à 
população do Município de Novais. 

 
É fundamental que haja um controle rigoroso de estoque na 

Farmácia Municipal, a fim de evitar a falta de medicamentos essenciais, bem como 
prevenir desperdícios decorrentes de vencimentos ou armazenamento inadequado. 
A ausência desses medicamentos pode comprometer diretamente a saúde e a 
qualidade de vida dos pacientes que dependem de tratamentos contínuos. 

 
Sugere-se a adoção de sistemas de controle informatizado, com 

monitoramento em tempo real das entradas e saídas, além da organização por 
validade (PEPS – primeiro que entra, primeiro que sai) e planejamento de reposição 
com base na demanda. 

 
Além disso, a implementação de rotinas periódicas de conferência e 

auditoria contribui para maior transparência, eficiência administrativa e melhor 
atendimento à população. 

 
Diante do exposto, solicitamos ao Executivo Municipal a adoção das 

medidas necessárias para garantir a regularidade no abastecimento e a qualidade 
dos serviços prestados na área da saúde. 
 
                             CÂMARA MUNICIPAL DE NOVAIS, 17 de abril de 2026. 
 
 

 
BRUNO RICARDO FERNANDES RIBEIRO 

Vereador 


